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A mobilização do direito, entendida como as ações de indivíduos, grupos ou organizações em 

busca da realização de seus interesses e valores (Zemans, 1983), tem ganhado centralidade 

como instrumento de justiça social no cenário contemporâneo. No contexto brasileiro, esse 

fenômeno se intensifica a partir da constitucionalização de demandas sociais e da ampliação do 

papel do Supremo Tribunal Federal (STF), que passou a ser acionado para decidir questões 

estruturais (Barroso, 2009). Paralelamente, o fortalecimento dos movimentos sociais após a 

redemocratização impulsionou o reconhecimento de pautas historicamente marginalizadas, 

demonstrando que as políticas públicas são também arenas de disputa e negociação (Nobre; 

Rodrigues, 2021). A pesquisa busca responder à seguinte pergunta: como a mobilização do 

direito contribui para o fortalecimento da democracia e a promoção da justiça social no Brasil 

contemporâneo, especialmente a partir das ações coletivas de movimentos sociais e decisões 

paradigmáticas do STF? O objetivo geral é analisar a mobilização do direito como mecanismo 

de transformação social e ampliação da cidadania. Como objetivos específicos, pretende-se: (i) 

examinar casos concretos de atuação judicial de movimentos sociais; (ii) identificar os efeitos 

dessas mobilizações sobre políticas públicas e marcos normativos; e (iii) discutir os limites e 

potencialidades desse processo para o aprofundamento democrático. Metodologicamente, a 

pesquisa é qualitativa e exploratória, adotando o método de abordagem dialético, que permite 

compreender as contradições entre instituições e atores sociais, e os métodos de procedimento 

histórico e comparativo, com base em pesquisa documental e bibliográfica sobre decisões do 

STF e mobilizações de movimentos sociais. Os resultados parciais indicam que a mobilização 

do direito contribui para ampliar o debate público e incluir novas vozes no espaço jurídico, 
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ainda que enfrente resistências institucionais e desigualdades de acesso. Conclui-se que esse 

processo representa um caminho estratégico para o fortalecimento do Estado Democrático de 

Direito e para a reconfiguração das identidades políticas de grupos subalternizados, ao 

transformar o direito em espaço de disputa e construção coletiva da cidadania. 
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